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PORTARIA Nº 119 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018

 

Dispõe sobre a designação de 
fiscal do Contrato nº
04/2018 – IFMG/Ribeirão das
Neves, celebrado entre o
INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MINAS
GERAIS e a empresa SERVIÇO
DE APOIO AS MICRO E
PEQUENAS EMPRESAS DE
MINAS GERAIS - SEBRAE/MG.

 

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - CAMPUS RIBEIRÃO DAS NEVES, designada pela
Portaria nº 117, de 8 de novembro de 2018, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

Art. 1º        Designar o servidor SANDRO PATRÍCIO DE ANANIAS, SIAPE nº 2364796, CPF nº
908.193.146-68, para acompanhar e fiscalizar, como TITULAR, a execução do Contrato nº
04/2018 – IFMG/Ribeirão das Neves, celebrado entre o INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS e a empresa SERVIÇO DE
APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE MINAS GERAIS - SEBRAE/MG, CNPJ nº
16.589.137/0001-63, que tem por objeto a contratação de serviços especializados de
consultoria em implantação de Empresa Simulada, treinamento de professores, acesso à
Rede Nacional e Internacional de Empresas Simuladas, acesso a Feiras e Eventos próprios
do mercado simulado e disponibilização do CESBRASIL.

Art. 2º        Designar o servidor  HEBERTON LUIZ DA SILVA CORRÊA, SIAPE nº 2016654, CPF
nº 048.996.866-09, para acompanhar e fiscalizar, como SUPLENTE, a execução do contrato
acima descrito nos impedimentos legais e eventuais do titular.

Art. 3º       Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Boletim de Serviço Eletrônico em
14/11/2018
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Documento assinado eletronicamente por Maria das Gracas Oliveira, Diretor-Geral
Substituto, em 14/11/2018, às 10:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifmg.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0193465 e o código CRC 8D25A471.
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